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MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10580.728308/2017-40

ACORDAO 1101-001.981 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 18 de dezembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE INSTITUTO SOCRATES GUANAES — ISG

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
Ano-calendario: 2012, 2013, 2014, 2015, 2016

DECLARACAO EM DIRF. FALTA DE RECOLHIMENTO. CONSTITUICAO DE
OFiCIO DO CREDITO TRIBUTARIO.

Os valores do IRRF declarados em DIRF, quando nao declarados em DCTF e
nem recolhidos a Fazenda Nacional, devem ser objeto de langamento de
oficio. Impugnagao Improcedente

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario, nos termos do voto do Relator.

Assinado Digitalmente

Jeferson Teodorovicz — Relator

Assinado Digitalmente

Efigénio de Freitas Junior — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Roney Sandro Freire Correa,
Jeferson Teodorovicz, Edmilson Borges Gomes, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho,
Rycardo Henrique Magalhdes de Oliveira e Efigénio de Freitas Junior (Presidente).

RELATORIO
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
			 Ano-calendário: 2012, 2013, 2014, 2015, 2016
			 
				 DECLARAÇÃO EM DIRF. FALTA DE RECOLHIMENTO. CONSTITUIÇÃO DE OFÍCIO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 
				 Os valores do IRRF declarados em DIRF, quando não declarados em DCTF e nem recolhidos à Fazenda Nacional, devem ser objeto de lançamento de ofício. Impugnação Improcedente 
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do Relator.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Jeferson Teodorovicz – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Efigênio de Freitas Júnior  – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Roney Sandro Freire Correa, Jeferson Teodorovicz, Edmilson Borges Gomes, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira e Efigênio de Freitas Júnior (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário efls.763/782 apresentado pelo recorrente contra acórdão da DRJ, efls. 751/756, que julgou improcedente impugnação, efls. 481/500 contra auto de infração lavrado às efls. 02/08 e lastreado em Termo de Verificação Fiscal (TVF) às efls.10/15, que constituiu crédito tributário de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) mais multa e juros referentes aos anos calendários de 2012 e 2016. 
		 Para síntese dos fatos, reproduzo o relatório do acórdão recorrido:
		 Trata o presente processo de Impugnação apresentada pela pessoa jurídica acima identificada contra o lançamento fiscal formalizado no Auto de Infração de fls. 2 a 8, por meio do qual foi constituída a seguinte exigência:
		 /
		 No Termo de Verificação Fiscal de fls. 10 a 15, a Autoridade autuante esclarece que, em procedimento de revisão interna das declarações apresentadas pela Interessada à Receita Federal, foram constatadas insuficiências de recolhimento e de declaração em DCTF, referentes ao Imposto de Renda que a própria Interessada informou em DIRF que havia retido nos anos de 2012 e 2016, em relação a pagamentos que efetuou a título de contraprestação do trabalho, assalariado e não-assalariado. 
		 Por meio de Termo de Intimação Fiscal de fls. 266 a 271, do qual a Interessada teve ciência pessoal em 18/04/2017, foi-lhe concedida a oportunidade de esclarecer as divergências encontradas. Em 20/04/2017 (fl. 273), a Interessada apresentou seu Estatuto Social e requereu dilação de prazo. Em 04/05/2017 (fl. 297), a Interessada apresentou, em resposta, apenas as folhas de salários de 2012 e de 2016 (fls. 298 a 472). 
		 Diante da ausência de maiores esclarecimentos, em 10/10/2017 foi constituído o crédito tributário (fl. 477). 
		 As divergências encontradas foram resumidas no Termo de Verificação Fiscal da seguinte forma:
		 /
		 /
		 No Auto de Infração, a exigência encontra-se discriminada da seguinte forma:
		 /
		 /
		 Do lançamento fiscal, a Interessada foi cientificada em 10/10/2017 (fls. 473 a 477). Irresignada, em 09/11/2017, apresentou a Impugnação de fls. 481 a 500, mais anexos, por meio da qual, primeiramente informa que é uma associação civil sem fins lucrativos, e que celebrou contratos de gestão com alguns estados da federação para atuar na administração de hospitais públicos. 
		 Por essa razão, esclarece que depende de repasses mensais efetuados pelo Poder Público. Esclarece, ainda, que vem sofrendo com a falta de repasses do Estado do Rio de Janeiro, sendo esse o motivo pelo qual não efetuou o pagamento tempestivo das despesas assumidas em razão da administração de hospital naquele Estado. 
		 Como medida para manter o hospital em funcionamento, viu-se obrigada a sobrestar o pagamento de impostos até a regularização dos repasses pelo Estado do Rio de Janeiro. 
		 Adicionalmente, alega que a cobrança é indevida em razão das imunidades tributárias previstas nos arts. 150, VI e 195, § 7º da Constituição Federal. Nessa esteira, alega que os requisitos que deve observar para o gozo dessas imunidades seriam apenas os previstos no art. 14 do Código Tributário Nacional (CTN), sendo indevidos quaisquer outros requisitos não contidos no CTN. Por todo o exposto, requer o cancelamento do Auto de Infração. 
		 Requer, ainda, que as intimações sejam realizadas em nome de sua advogada, sob pena de nulidade. 
		 É o relatório.
		 Nada obstante, o acórdão recorrido julgou improcedente a manifestação de inconformidade, conforme ementa abaixo:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
		 Ano-calendário: 2012, 2016 
		 DECLARAÇÃO EM DIRF. FALTA DE RECOLHIMENTO. CONSTITUIÇÃO DE OFÍCIO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 
		 Os valores do IRRF declarados em DIRF, quando não declarados em DCTF e nem recolhidos à Fazenda Nacional, devem ser objeto de lançamento de ofício. Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido.
		 
		 Devidamente cientificado em 20/03/2018, efls.760, o interessado, em 09.04.2018, conforme AR às efls. 761, protocolou recurso voluntário, às efls.763/782, contra o acórdão recorrido, repisando e renovando os argumentos já expostos em sede de impugnação administrativa e a seguir sumarizados: DA TEMPESTIVIDADE; — DAS RAZÕES; IV - DA IMUNIDADE DOS TRIBUTOS FEDERAIS. ARTIGO 150, INCISO VI, E 195, § 70, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 ; V - DO PEDIDO: 
		 Em face do exposto, diante dos fatos e fundamentos jurídicos explicitados, requer o Recorrente que seja dado provimento ao RECURSO para anular o Auto de Infração de n°. 10580-728.308/2017-40 lavrado contra Instituto Sócrates Guanaes, por ser medida da mais lídima justiça.  
		 Não houve contrarrazões da PGFN. 
		 Foi apensado aos presentes autos o processo n. 10580.728342/2017-14 (representação fiscal para fins penais).
		 Após, os autos foram encaminhados ao CARF, para apreciação e julgamento.
		 É o relatório. 
	
	 
		 
		 Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator. 
		 
		 O recurso voluntário é tempestivo e dele tomo conhecimento. 
		 A fiscalização teve por objetivou verificar se o Contribuinte estava recolhendo/declarando em DCTF o IRRF apurado, em face da verificação de divergências entre os valores de IRRF (código receita 0561- rendimento do trabalho assalariado; código receita 0588 – rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício) informados em DIRF e os informados em DCTF. Nesse aspecto, regularmente intimada, apenas apresentou as folhas de salário dos anos de 2012 a 2016, sem justificar a não declaração e não recolhimento. 
		 A autoridade de origem lavrou-se, assim, o auto de infração com exigência de IRRF, acrescido de multa e juros, pelos seguintes fundamentos:
		 Procedimentos específicos de análise dos recolhimentos/declaração do IRRF 
		 7. Iniciados os trabalhos, efetuaram-se os seguintes procedimentos relativamente ao anos-calendário 2012 e 2016: 
		 7.1. Foram verificados os recolhimentos / declarações em DCTF do imposto de renda retido na fonte, conforme Dirf - Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte) 
		 7.2. Os valores lançados referem-se aos valores retidos informados em Dirf, código 0561 - Rendimentos do Trabalho Assalariado, e código 0588 - Rendimentos do Trabalho Sem Vínculo Empregatício, abatidos os valores pagos e/ou declarados espontaneamente em DCTF. 
		 7.3. As insuficiências constatadas, demonstradas nas planilhas abaixo, estão sendo lançadas no presente Auto de Infração. 
		 7.3.1. A diferença entre o montante declarado em Dirf e efetivamente pago por meio de Darf [coluna (B)] está sendo constituída por insuficiência de recolhimento e sobre ela é exigida multa de 75%. 
		 7.3.2. Os valores pagos por meio de Darf mas não declarados em Dctf [coluna (C)] estão sendo lançados por insuficiência de declaração, com o objetivo de constituição do respectivo crédito tributário e alocação do recolhimento já efetuado. 
		 Não há exigência de multa de ofício.
		 /
		  Enquadramento: Art. 4º, inciso II, da Lei nº 9.250/1995, com redação dada pela Lei nº 11.727/08. Art. 9º da MP nº 16/2001, convalidada pela Lei nº 10.426/2002. Regulamento do Imposto de Renda (RIR/1999), arts. 621, 624, 625, 626, 628, 629, 630, 636, 637, 638, 641 a 646. 
		 8. O imposto de renda retido na fonte segue o regime dos tributos lançados por homologação. Uma vez efetuado o recolhimento do imposto pela fonte pagadora, tem a Fazenda cinco anos para lançar eventuais diferenças, contando-se o prazo decadencial a partir da data de ocorrência do fato gerador (art. 150, §4º, do CTN). Inexistindo, todavia, o recolhimento, não há simplesmente o que homologar; neste caso, o prazo decadencial só começará a correr a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (art. 173, inciso I, do CTN). 9. Configurado, do exposto, o não recolhimento do IRRF em períodos do ano de 2012 (Código Receita 0588 – Rendimento do Trabalho sem Vínculo Empregatício) e de declaração a menor em DCTF e ou recolhimento a menor no ano de 2016 (Código Receita 0588 – Rendimento do Trabalho sem Vínculo Empregatício e Código Receita 0561 – Rendimento do Trabalho Assalariado), efetua-se o lançamento das insuficiências de recolhimento/declaração, conforme explicitado nas tabelas dispostas no item 7.3 acima. 10. O auto de infração foi lavrado com a multa de 75%, prevista no Inciso I do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996 e inciso I do art. 957 do Decreto nº 3.000/199, consoante orientação do item 4.3 da Norma de Execução Cofis/Codac nº 003, de 17 de dezembro de 2008. De acordo com esse mesmo item há necessidade de fazer Representação Fiscal para Fins Penais em decorrência do ilícito previsto no artigo 2º, inciso II, da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990.
		 Em outras palavras, a autuação foi fundamentada em divergência entre valores de IRRF informados na DIRF e a ausência de declaração e recolhimento desses valores na DCTF, referentes a pagamentos de rendimentos assalariados e não assalariados nos anos de 2012 e 2016. 
		 Na impugnação administrativa, apresentada em 09/11/2017, o recorrente apresentou os seguintes argumentos: a) que o Instituto é entidade sem fins lucrativos, qualificada como organização social, que presta serviços ao poder público mediante contratos de gestão; b) alega que a falta de repasses do Estado do Rio de Janeiro inviabilizou o cumprimento das obrigações tributárias; c) invoca imunidade tributária com base nos arts. 150, VI, c, e 195, § 7º da Constituição Federal; d) alega nulidade por falha na intimação da advogada; e) sustenta que cumpre os requisitos do art. 14 do CTN para usufruir da imunidade.
		 No recurso voluntário, interposto em 09/04/2018, o recorrente reitera os argumentos já expostos na impugnação, onde: a) renova a alegação de imunidade tributária constitucional; b) sustenta que os valores não foram pagos em razão de inadimplemento do Estado contratante; c) requer a anulação do auto de infração com base nos argumentos apresentados.
		 A DRJ, por outro lado, julgou a impugnação improcedente, mantendo integralmente o crédito tributário, pelos seguintes fundamentos: a) a falta de recolhimento de valores declarados em DIRF e não informados na DCTF autoriza o lançamento de ofício:
		 Os valores lançados correspondem a tributos devidos pelos beneficiários dos pagamentos (os trabalhadores que lhe prestaram serviços), em relação aos quais a lei elegeu a Impugnante como responsável pela retenção e pelo respectivo recolhimento aos cofres da União. A própria Impugnante informou que efetuou as retenções e, regularmente intimada, não desqualificou as informações que havia prestado a esse respeito em DIRF. Nem mesmo em perante este Órgão Julgador pretendeu desqualificar a informação contida em DIRF. Na verdade, em sede de Impugnação alegou dificuldades financeiras, razão essa que não tem o condão de afastar obrigações tributárias legalmente previstas. Se o Estado do Rio de Janeiro atrasa repasses que lhe são devidos, a Impugnante deve fazer valer seu direito pela via própria, sendo essa realidade absolutamente estranha à relação jurídica ora analisada.
		 
		 Assim, pelos mesmos fundamentos adotados no acórdão recorrido, entendo que o inadimplemento contratual por parte do Estado não exclui o dever de recolhimento do tributo retido.
		 Sobre a imunidade tributária alegada pelo então impugnante, a DRJ assim se pronunciou, através do seu voto condutor: 
		 Quanto à alegação de que a exigência seria indevida em razão de a Impugnante se encontrar sob o manto das imunidades tributárias previstas nos arts. 150, VI e 195, § 7º da Constituição Federal, cumpre fazer os seguintes esclarecimentos. Em primeiro lugar, a imunidade prevista no § 7º do art. 195 da Constituição Federal alcança contribuições da seguridade social, matéria estranha aos autos. 
		 Quanto à imunidade prevista no inciso VI do art. 150 da Constituição Federal, mesmo que a Impugnante estivesse ao abrigo dessa proteção constitucional, ainda assim a exigência ora sob exame não poderia ser afastada, haja vista que a cobrança em tela não diz respeito a obrigações tributárias próprias da Impugnante. Inclusive, referindo-se à imunidade prevista no inciso VI do art. 150 da Constituição Federal, o § 1º do art. 9º do CTN é expresso nesse sentido: 
		 Art. 9º É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 
		 [...] IV - cobrar imposto sobre: [...] c) o patrimônio, a renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, observados os requisitos fixados na Seção II deste Capítulo; 
		 [...] § 1º O disposto no inciso IV não exclui a atribuição, por lei, às entidades nele referidas, da condição de responsáveis pelos tributos que lhes caiba reter na fonte, e não as dispensa da prática de atos, previstos em lei, assecuratórios do cumprimento de obrigações tributárias por terceiros. 
		 [...] Em resumo, como a Impugnante não declarou em DCTF grande parte dos valores que ela própria informou ter retido a título de Imposto de Renda incidente sobre rendimentos do trabalho, o lançamento fiscal é absolutamente procedente. (grifo nosso).
		 Nesse aspecto, tenho que concordar com a DRJ no sentido de que a imunidade tributária concedida não exonera o beneficiado de assumir papel de responsável, quando a lei assim o exija (inclusive para fins de retenção na fonte). 
		 Nesse sentido, o Acórdão n. 104-21.897, do extinto Conselho de Contribuintes:
		 IRF - IMPOSTO SOBRE JUROS REMETIDOS AO EXTERIOR - NATUREZA DOS JUROS REMETIDOS - IRRELEVÂNCIA - ART. 702 E 703 DO RIR - É prescindível a distinção acerca da natureza dos juros enviados ao exterior para efeitos de incidência do imposto, porquanto a legislação não excepciona a exação com base nesse critério. DA IMUNIDADE - POSSIBILIDADE DE SUJEIÇÃO PASSIVA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA COMO RESPONSÁVEL - INAPLICABILIDADE - ART. 121, DO CTN - O fato de determinadas instituições estarem protegidas pelo instituto da imunidade não impede que as mesmas figurem no pólo passivo de obrigações tributárias como responsáveis, uma vez que os fatores subjetivos que devem ser considerados são os do real contribuinte do imposto. Recurso negado.
		 No mesmo sentido acórdão n. 1302-005.768, da Segunda Turma Ordinária da Terceira Câmara da Primeira Seção, e versando sobre caso similar:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF) Ano-calendário: 2007, 2008, 2009 PRELIMINAR DE NULIDADE. AUSÊNCIA DE MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. O Mandado de Procedimento Fiscal é mero instrumento interno de planejamento e controle das atividades e procedimentos da Fiscalização, de modo que irregularidade na emissão, alteração ou prorrogação do MPF não acarreta a nulidade do procedimento. Súmula CARF nº 171. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ENTIDADE FILANTRÓPICA. CONDIÇÃO PESSOAL. CONTRIBUINTE. RETENÇÃO NA FONTE. FONTE PAGADORA. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. A imunidade tributária gozada pelas entidades filantrópicas é observada nas hipóteses em que, em tese, seriam contribuintes dos impostos incidentes sobre seus patrimônios, rendas e serviços prestados para a consecução de seus objetivos estatutários, condição pessoal que não pode ser alegada para se eximirem da obrigação de reter impostos como fontes pagadoras, decorrente de responsabilidade tributária. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. IMPOSTO DECLARADO EM DIRF E NÃO RECOLHIDO OU DECLARADO EM DCTF PELA FONTE PAGADORA. A falta de registro em DCTF do imposto retido sobre rendimentos pagos ao trabalho assalariado e sem vínculo de emprego, cumulada com a falta de recolhimento, impõe a necessidade do lançamento, para constituição do crédito tributário correspondente. ÔNUS DA PROVA. Incumbe ao sujeito passivo a demonstração de suas alegações, acompanhada de provas hábeis, que não deixem nenhuma dúvida quanto ao fato questionado. ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO Ano-calendário: 2007, 2008, 2009 MULTA DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO. Aplica-se a multa de 75% incidente sobre o crédito tributário constituído por lançamento de ofício por expressa previsão legal. JUROS DE MORA. TAXA SELIC Sobre os créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil incidem juros de mora calculados com base na taxa SELIC, inclusive sobre a multa de ofício. Súmulas CARF nºs 4 e 108. Numero da decisão:1302-005.768
		 Na mesma linha, entendo que a eventual configuração de entidade imune não obsta a mesma de assumir o papel de responsável tributária, momento em que deve cumprir com as obrigações de recolhimento e demais obrigações acessórias (a exemplo do correto preenchimento de declarações). 
		 Por esse motivo também a DRJ entendeu corretamente que a inadimplência do ente imune não exonera o sujeito passivo da obrigação de recolher tributo retido na fonte: 
		 Na maior parte do crédito lançado, além de não declarar os valores em DCTF, a Impugnante também não efetuou os respectivos recolhimentos. Nesses casos, o tributo lançado encontra-se acrescido de multa de ofício. E nos poucos casos (destacados com cores nas planilhas do TVF) em que há recolhimento em valor superior ao que foi declarado em DCTF, não há acréscimo de multa de ofício, de modo que, nesses casos, o lançamento serviu apenas para constituir o crédito tributário.
		 E, da mesma forma afastou também a necessidade de citação da advogada, já que, nos termos do art. 23 do Decreto 70.235/72 “(...) para serem válidas as intimações devem ser feitas pessoalmente ao sujeito passivo, ou dirigidas ao seu domicílio fiscal”.
		 Por fim, alegações relacionadas à inconstitucionalidade de norma jurídica tributária estão fora da alçada do CARF, posto que devem ser rechaçados, nos termos da Súmula CARF n. 2. 
		 Assim, por concordar integralmente com o teor do acórdão recorrido, nos termos do art. 114, parágrafo 2ª do RICARF, faço dos fundamentos ali expostos também os meus, para manter na íntegra o entendimento do acórdão recorrido. 
		 
		 Conclusão
		 Ante o exposto, nego provimento ao recurso voluntário. 
		 É como voto. 
		 Assinado Digitalmente
		 Jeferson Teodorovicz
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ACORDAO 1101-001.981 - 12

SEGAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10580.728308/2017-40

Trata-se de recurso voluntario efls.763/782 apresentado pelo recorrente contra
acorddo da DRJ, efls. 751/756, que julgou improcedente impugnacao, efls. 481/500 contra auto de
infracdo lavrado as efls. 02/08 e lastreado em Termo de Verificacdo Fiscal (TVF) as efls.10/15, que
constituiu crédito tributdrio de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) mais multa e juros

referentes aos anos ca

lenddrios de 2012 e 2016.

Para sintese dos fatos, reproduzo o relatério do acérdao recorrido:

Trata o presente processo de Impugnacdo apresentada pela pessoa juridica acima
identificada contra o langamento fiscal formalizado no Auto de Infracdo de fls. 2 a
8, por meio do qual foi constituida a seguinte exigéncia:

Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) R$ 6.017.750,17
Juros de Mora (ref. 09/2017) R$ 725.403,54
Multa de Oficio Proporcional RS 4.228.230,74
Valor Total do Crédito Tributério RS 10.971.384,45

No Termo de Verificacdo Fiscal de fls. 10 a 15, a Autoridade autuante esclarece
que, em procedimento de revisdo interna das declaragbGes apresentadas pela
Interessada a Receita Federal, foram constatadas insuficiéncias de recolhimento e
de declaracdo em DCTF, referentes ao Imposto de Renda que a propria
Interessada informou em DIRF que havia retido nos anos de 2012 e 2016, em
relacdo a pagamentos que efetuou a titulo de contraprestacdo do trabalho,
assalariado e ndo-assalariado.

Por meio de Termo de Intimacdo Fiscal de fls. 266 a 271, do qual a Interessada
teve ciéncia pessoal em 18/04/2017, foi-lhe concedida a oportunidade de
esclarecer as divergéncias encontradas. Em 20/04/2017 (fl. 273), a Interessada
apresentou seu Estatuto Social e requereu dilagdo de prazo. Em 04/05/2017 (fl.
297), a Interessada apresentou, em resposta, apenas as folhas de salarios de 2012
e de 2016 (fls. 298 a 472).

Diante da auséncia de maiores esclarecimentos, em 10/10/2017 foi constituido o
crédito tributario (fl. 477).

As divergéncias encontradas foram resumidas no Termo de Verificagdo Fiscal da
seguinte forma:

Ano-calendario: 2012. Cddigo Receita 0588 — Rendimento do Trabalho sem Vinculo

Empregat

icio

DCOMP:

. - - DARF:
Mésde  Codigoda DIRF: Valor DCTF: Débitos (A) (B) c)

Retengdo Receita  Retidona Fonte de Retengdes

022012

1172012

TOTAL

P TP T P P P e e P )

Recolhimentos Compensagao
de Retengoes  de Retengies
0,0
0,0
0,0
0,0
0,0

Dirf - Dctf  Dirf - Darf  Darf - Detf

0,0
0,0
0,0
<38 6.2350 0.0
£33 3.0027 0,0
553 3329 0.0 0.0
558 40741 0,0 0,0
£33 7217 0,0 45,0 0,0
588 7006 0.0 45,0 0,0

o o oo ooo

108.599,34 - 1.020,02 - 108.59934 107.579,32 1.020,02
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PROCESSO 10580.728308/2017-40

Ano-calendario: 2016. Cadigo Receita 0561 — Rendimento do Trabalho Assalariado

Codigo DIRF: Valor D(;TF: DARF: DCOMP: A (A)
da Débitos de  Recolhimentos de Compensagao A

Retido na Fonte : Dirf - Detf
Receita Retengoes Retengoes de Retengoes
0581 0.0 23
0561 5 0,0 9
0561 1 0,0 7%
v
056 1 0.0 162,0
r
0561 64 00 8141
"0s61 E 0,0 787,0
"0s61 189 0,0 §38,1
se1 143 0,0 907.1
r
0561 38 0,0 1448
‘0561 21 0,0 7
r
0561 20 0,0
"0s81 2. 0,
"0s61 0
TOTAL 2696 0,0 583255924

5.832.559,24

Ano-calendario: 2016 Cadigo

Empregaticio
& e DIRF: Vak
Més de Codigo da ot
- Retido na
Retengao Receita
Fonte
17.683,70
18.812.21

TOTAL 206.423,15

DCTF:
Debitos de
Retengdes

ARF:
0 ’ DCOMP:
Recolhime (A)

Compensagao de
ntos de =

& Retengbes
Retengoes
14.310,06 -

1541310 -

(B) ()
Dirf-Darf  Darf - Detf

2821588
2052411

450088

358.525,6

Receita 0588 — Rendimento do Trabalho sem Vinculo

(B) (€)

Dirf - Detf  Dirf - Darf Darf - Detf

No Auto de Infracdo, a exigéncia encontra-se discriminada da seguinte forma:

TRABALHO ASSALARIADO

INFRAGAO: IMPOSTO DE RENDA NA FONTE SOBRE TRABALHO ASSALARIADO

Valor do Imposto de Renda na Fonte incidente sobre pagamento(s) de rendimentos do trabalho assalariado,

conforme relatorio fiscal anexo.
Fato Gerador
3110172016
3110172016
28/02/2016
28/02/2016
31/03/2016
30/0472016
31/0572016
30/06/2016
31/07/2016
31/0812016
30/09/2016
30/09/2016
3110/2016
311072016
301172016
201272016
311272016
311122016

Enquadramento Legal

Imposto (R$)
161.476,50
4.754,72
150.387,60
299.530 46
112.765,70
132.162,00
450.614,10
435.787,00
478.538,10
463.907,10
646.928,90
29.215 86
2052411
618.118,60
609.178,10
574 875,36
639.294 34
4.500,68

Fatos geradores ocomidos entre 01/01/2016 e 31/12/2016:
Art. 4°, inciso Il, da Lei n® 9.250/95, com redagé@o dada pela Lei n® 11.727/08.

Multa (%)
75,00
0,00
75,00
0,00
75,00
75,00
75,00
75,00
75,00
75,00
75,00
0,00
0,00
75,00
75,00
75,00
75,00
0,00
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TRABALHO SEM VINCULO DE EMPREGO i
INFRAGAO: IMPOSTO DE RENDA NA FONTE SOBRE TRABALHO SEM VINCULO DE EMPREGO

Valor do Imposto de Renda na Fonte incidente sobre pagamento(s) de servigos prestados por pessoa(s) fisica(s)
sem vinculo de emprego, conforme relatorio fiscal anexo.

Fato Gerador Imposto (R$) Muita (%)
281022012 1.236,50 75,00
310372012 90.615,10 75,00
30/04/2012 1.251,91 75,00
3110512012 623495 75,00
30/06/2012 309271 75,00
3107/2012 332,90 75,00
31/08/2012 407410 75,00
31110/2012 682,70 75,00
30/11/2012 655,60 75,00
31/07/2016 337360 75,00
31/08/2016 349310 75,00
31/08/2016 589593 0,00
30/09/2016 589593 0,00
30/09/2016 14.640,40 75,00
311072016 9.701.41 0,00
3110/2016 10.154,20 75,00
311102016 4500 0,00
30111/2016 3878,30 75,00
30/11/2016 45,00 0,00
31122016 19.891,60 75,00

Enquadramento Legal
Fatos geradores ocormridos entre 01/02/2012 e 31/12/2016:
Art_4° inciso Il, da Lei n® 9.250/95, com redagﬁo dada pela Lei n® 11.727/08.

Do langamento fiscal, a Interessada foi cientificada em 10/10/2017 (fls. 473 a
477). Irresignada, em 09/11/2017, apresentou a Impugnacdo de fls. 481 a 500,
mais anexos, por meio da qual, primeiramente informa que é uma associacao civil
sem fins lucrativos, e que celebrou contratos de gestdo com alguns estados da
federagdo para atuar na administragao de hospitais publicos.

Por essa razao, esclarece que depende de repasses mensais efetuados pelo Poder
Publico. Esclarece, ainda, que vem sofrendo com a falta de repasses do Estado do
Rio de Janeiro, sendo esse o motivo pelo qual ndo efetuou o pagamento
tempestivo das despesas assumidas em razdo da administracdo de hospital
naquele Estado.
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Como medida para manter o hospital em funcionamento, viu-se obrigada a
sobrestar o pagamento de impostos até a regularizagdo dos repasses pelo Estado
do Rio de Janeiro.

Adicionalmente, alega que a cobranca é indevida em razdo das imunidades
tributarias previstas nos arts. 150, VI e 195, § 72 da Constituicdo Federal. Nessa
esteira, alega que os requisitos que deve observar para o gozo dessas imunidades
seriam apenas os previstos no art. 14 do Cddigo Tributario Nacional (CTN), sendo
indevidos quaisquer outros requisitos nao contidos no CTN. Por todo o exposto,
requer o cancelamento do Auto de Infracdo.

Requer, ainda, que as intimagdes sejam realizadas em nome de sua advogada, sob
pena de nulidade.

E o relatdrio.

Nada obstante, o acérdao recorrido julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade, conforme ementa abaixo:
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
Ano-calendario: 2012, 2016

DECLARACAO EM DIRF. FALTA DE RECOLHIMENTO. CONSTITUICAO DE OFiCIO DO
CREDITO TRIBUTARIO.

Os valores do IRRF declarados em DIRF, quando nao declarados em DCTF e nem
recolhidos a Fazenda Nacional, devem ser objeto de lancamento de oficio.
Impugnacgao Improcedente

Crédito Tributario Mantido.

Devidamente cientificado em 20/03/2018, efls.760, o interessado, em 09.04.2018,
conforme AR as efls. 761, protocolou recurso voluntario, as efls.763/782, contra o acérdao
recorrido, repisando e renovando os argumentos jd expostos em sede de impugnagao
administrativa e a seguir sumarizados: DA TEMPESTIVIDADE; — DAS RAZOES; IV - DA IMUNIDADE
DOS TRIBUTOS FEDERAIS. ARTIGO 150, INCISO VI, E 195, § 70, DA CONSTITUICAO FEDERAL DE
1988 ; V - DO PEDIDO:

Em face do exposto, diante dos fatos e fundamentos juridicos explicitados, requer
o Recorrente que seja dado provimento ao RECURSO para anular o Auto de
Infracio de n°. 10580-728.308/2017-40 lavrado contra Instituto Socrates
Guanaes, por ser medida da mais lidima justica.

Nao houve contrarrazoes da PGFN.

Foi apensado aos presentes autos o processo n. 10580.728342/2017-14
(representacao fiscal para fins penais).

Apds, os autos foram encaminhados ao CARF, para apreciacado e julgamento.

E o relatdrio.

VOTO

Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator.

O recurso voluntario é tempestivo e dele tomo conhecimento.

A fiscalizacdo teve por objetivou verificar se o Contribuinte estava
recolhendo/declarando em DCTF o IRRF apurado, em face da verificacdo de divergéncias entre os
valores de IRRF (cédigo receita 0561- rendimento do trabalho assalariado; cddigo receita 0588 —
rendimentos do trabalho sem vinculo empregaticio) informados em DIRF e os informados em
DCTF. Nesse aspecto, regularmente intimada, apenas apresentou as folhas de salario dos anos de
2012 a 2016, sem justificar a ndo declaragdo e nao recolhimento.

A autoridade de origem lavrou-se, assim, o auto de infracdo com exigéncia de IRRF,
acrescido de multa e juros, pelos seguintes fundamentos:
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Procedimentos especificos de analise dos recolhimentos/declara¢do do IRRF

7. Iniciados os trabalhos, efetuaram-se os seguintes procedimentos relativamente
a0 anos-calendario 2012 e 2016:

7.1. Foram verificados os recolhimentos / declaracdes em DCTF do imposto de
renda retido na fonte, conforme Dirf - Declara¢do do Imposto de Renda Retido na
Fonte)

7.2. Os valores lancados referem-se aos valores retidos informados em Dirf,
cédigo 0561 - Rendimentos do Trabalho Assalariado, e cddigo 0588 - Rendimentos
do Trabalho Sem Vinculo Empregaticio, abatidos os valores pagos e/ou declarados
espontaneamente em DCTF.

7.3. As insuficiéncias constatadas, demonstradas nas planilhas abaixo, estdo
sendo lancadas no presente Auto de Infracdo.

7.3.1. A diferenca entre o montante declarado em Dirf e efetivamente pago por
meio de Darf [coluna (B)] esta sendo constituida por insuficiéncia de recolhimento
e sobre ela é exigida multa de 75%.

7.3.2. Os valores pagos por meio de Darf mas ndo declarados em Dctf [coluna (C)]
estdo sendo langados por insuficiéncia de declaragdo, com o objetivo de
constituicdo do respectivo crédito tributdrio e alocacdo do recolhimento ja
efetuado.

N3o ha exigéncia de multa de oficio.
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Ano-calenddrio:

2012. Cédigo Receita 0588

Empregaticio
Mésde Cédigoda DIRF: Valor DCTF: Débitos g:?:;himemos gi?ﬂ”::ﬂ“ . (A) (B) (€
Retengao Receita Retido na Fonte de Retengdes " § Dirf-Detf  Dirf-Darf Darf - Detf

de Retengdes

— Rendimento do Trabalho sem Vinculo

de Retengoes

1.238,5 0.0 0,0 0,0 1.238 46 -
90.6151 0.0 0,0 0,0 9061510 -
1.2518 00 00 0,0 125191
6.235,0 0.0 0,0 0,0 -
3.092,7 0.0 0.0 0.0
3328 0.0 0,0 0.0
082012 40741 0.0 0,0 0.0 s
102012 0.0 450 00 45,00
1172012 00 450 0.0 45,00
TOTAL 108.599,34 1.020,02 10859934 107.579,32  1.020,02
Ano-calendério: 2016. Cédigo Receita 0561 — Rendimento do Trabalho Assalariado
Codigo  poc vator DCTF: DARF: pcomp: A () ©
Retido na Fonte [DcDitos de |Recolhimentos de |Compensaglo| o, oo Dirf - Darf  Darf - Dctf
Receita Retengoes Retengoes de Retengoes
0581 8055492  439.2180 4240727 0.0 475472
(5 6164217  166.503,7 466.034,1 0.0 293.530,45
(E 6203962 5166306 516.630,6 0,0 2
"0s61 8518941  519.7321 519.732,1 0.0 132.162,03 -
:3551 8151165 1645024 164.502,4 0,0 450.614,13 =
0561 5989468  163.159,8 163.159,8 0,0 435.787,00 =
0581 6481054  169.567,2 189.567,2 0.0 8.538,13 g
(E 607.146.1 143.239,0 143.239,0 0.0 463.907,07 2
O (E 685.624,1 9.479,3 38.695,1 0.0 646.928,92 | 2921586
D '3561 639.1246 431,8 21.006,0 0,0 618.118,56 2052411
< (5 629.409,7 20.2318 202318 0,0 609.178,09 -
9 CEL 869.10 253134 29.814,0 0,0 639.29434 | 450068
e "0s61 574 0,0 0.0 0.0 574.875,36 =
<>( TOTAL 8.170 2.696.6848 00 583255924 547403341 358525383
5.832.559,24  5.47 41 35852583
E Ano-calenddrio: 2016 Cédigo Receita 0588 — Rendimento do Trabalho sem Vinculo
= Empregaticio
L DARF:
E Més de Cédigo da RDelsiZoV:;or Ijl):b::c:ys de Recoihime Cl);:g:;:':lsagéo de (A) (B) ©
) Retengao Receita Fonte Retencoes ntos de_ Retencoes Dirf - Dctf  Dirf - Darf Darf - Dctf
¢ . ¢
@) Retengbes
@) 07/2016 17.68370 1431006  14.310,06 0.0
Q 0812016 1891221 952317  15.418,10 5.895.9
09/2016 2392223 338588  9.281,81 58958
1012016 19.855 61 2 9.701,41 0 9.701.4
1172016 1319768 931835 931935 - 0,0
122016 2726683 737528  7.37528 - 0,0
TOTAL 206.423,15 13302958 15452285

Enquadramento: Art. 49, inciso Il, da Lei n? 9.250/1995, com redacdo dada pela
Lei n2 11.727/08. Art. 92 da MP n? 16/2001, convalidada pela Lei n2 10.426/2002.
Regulamento do Imposto de Renda (RIR/1999), arts. 621, 624, 625, 626, 628, 629,
630, 636, 637, 638, 641 a 646.

8. O imposto de renda retido na fonte segue o regime dos tributos lancados por
homologacdo. Uma vez efetuado o recolhimento do imposto pela fonte pagadora,
tem a Fazenda cinco anos para langar eventuais diferengas, contando-se o prazo
decadencial a partir da data de ocorréncia do fato gerador (art. 150, §49, do CTN).
Inexistindo, todavia, o recolhimento, ndo ha simplesmente o que homologar;
neste caso, o prazo decadencial s6 comecgara a correr a partir do primeiro dia do
exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado (art.
173, inciso |, do CTN). 9. Configurado, do exposto, o ndo recolhimento do IRRF em
periodos do ano de 2012 (Cédigo Receita 0588 — Rendimento do Trabalho sem
Vinculo Empregaticio) e de declaragdo a menor em DCTF e ou recolhimento a
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menor no ano de 2016 (Cédigo Receita 0588 — Rendimento do Trabalho sem
Vinculo Empregaticio e Cddigo Receita 0561 — Rendimento do Trabalho
Assalariado), efetua-se o langamento das insuficiéncias de
recolhimento/declaracio, conforme explicitado nas tabelas dispostas no item 7.3
acima. 10. O auto de infracdo foi lavrado com a multa de 75%, prevista no Inciso |
do art. 44 da Lei n? 9.430, de 1996 e inciso | do art. 957 do Decreto n2 3.000/199,
consoante orientacdo do item 4.3 da Norma de Execucdo Cofis/Codac n? 003, de
17 de dezembro de 2008. De acordo com esse mesmo item hd necessidade de
fazer Representacao Fiscal para Fins Penais em decorréncia do ilicito previsto no
artigo 29, inciso Il, da Lei n2 8.137, de 27 de dezembro de 1990.

Em outras palavras, a autuagao foi fundamentada em divergéncia entre valores de
IRRF informados na DIRF e a auséncia de declaracdo e recolhimento desses valores na DCTF,
referentes a pagamentos de rendimentos assalariados e ndao assalariados nos anos de 2012 e
2016.

Na impugnacdo administrativa, apresentada em 09/11/2017, o recorrente
apresentou os seguintes argumentos: a) que o Instituto é entidade sem fins lucrativos, qualificada
como organizagao social, que presta servicos ao poder publico mediante contratos de gestdo; b)
alega que a falta de repasses do Estado do Rio de Janeiro inviabilizou o cumprimento das
obrigacdes tributarias; c) invoca imunidade tributaria com base nos arts. 150, VI, "c", e 195, § 72
da Constituicdo Federal; d) alega nulidade por falha na intimagcdo da advogada; e) sustenta que
cumpre os requisitos do art. 14 do CTN para usufruir da imunidade.

No recurso voluntario, interposto em 09/04/2018, o recorrente reitera os
argumentos ja& expostos na impugnacdo, onde: a) renova a alegacdo de imunidade tributaria
constitucional; b) sustenta que os valores ndo foram pagos em razdo de inadimplemento do
Estado contratante; c) requer a anulagdo do auto de infragdo com base nos argumentos
apresentados.

A DRJ, por outro lado, julgou a impugnagdo improcedente, mantendo
integralmente o crédito tributdrio, pelos seguintes fundamentos: a) a falta de recolhimento de
valores declarados em DIRF e ndo informados na DCTF autoriza o lancamento de oficio:

Os valores lancados correspondem a tributos devidos pelos beneficidrios dos
pagamentos (os trabalhadores que Ihe prestaram servigos), em relagdo aos quais
a lei elegeu a Impugnante como responsdvel pela retencdo e pelo respectivo
recolhimento aos cofres da Unido. A prépria Impugnante informou que efetuou as
retencdes e, regularmente intimada, ndo desqualificou as informag¢des que havia
prestado a esse respeito em DIRF. Nem mesmo em perante este Orgdo Julgador
pretendeu desqualificar a informagao contida em DIRF. Na verdade, em sede de
Impugnacao alegou dificuldades financeiras, razdo essa que nao tem o conddo de
afastar obrigac¢Oes tributarias legalmente previstas. Se o Estado do Rio de Janeiro
atrasa repasses que lhe sdo devidos, a Impugnante deve fazer valer seu direito
pela via prépria, sendo essa realidade absolutamente estranha a relagdo juridica
ora analisada.

Assim, pelos mesmos fundamentos adotados no acérdao recorrido, entendo que o
inadimplemento contratual por parte do Estado nao exclui o dever de recolhimento do tributo
retido.
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Sobre a imunidade tributdria alegada pelo entdo impugnante, a DRJ assim se
pronunciou, através do seu voto condutor:

Quanto a alegacdo de que a exigéncia seria indevida em razdo de a Impugnante se
encontrar sob o manto das imunidades tributdrias previstas nos arts. 150, VI e
195, § 79 da Constituicdo Federal, cumpre fazer os seguintes esclarecimentos. Em
primeiro lugar, a imunidade prevista no § 72 do art. 195 da Constituicdo Federal
alcanca contribuicdes da seguridade social, matéria estranha aos autos.

Quanto a imunidade prevista no inciso VI do art. 150 da Constituicdo Federal,
mesmo que a Impugnante estivesse ao abrigo dessa protecdo constitucional,
ainda assim a exigéncia ora sob exame nao poderia ser afastada, haja vista que a
cobranca em tela ndo diz respeito a obrigacdes tributdrias préprias da
Impugnante. Inclusive, referindo-se a imunidade prevista no inciso VI do art. 150
da Constituicdo Federal, 0 § 12 do art. 92 do CTN é expresso nesse sentido:

Art. 92 E vedado a Unido, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios:

[...]1 IV - cobrar imposto sobre: [...] c) o patrimonio, a renda ou servicos dos
partidos politicos, inclusive suas fundacbes, das entidades sindicais dos
trabalhadores, das instituicdes de educacdo e de assisténcia social, sem fins
lucrativos, observados os requisitos fixados na Secao Il deste Capitulo;

[...] § 12 O disposto no inciso IV ndo exclui a atribuicdo, por lei, as entidades nele
referidas, da condicao de responsaveis pelos tributos que lhes caiba reter na
fonte, e ndo as dispensa da pratica de atos, previstos em lei, assecuratdrios do
cumprimento de obrigacGes tributdrias por terceiros.

[...] Em resumo, como a Impugnante ndao declarou em DCTF grande parte dos
valores que ela prépria informou ter retido a titulo de Imposto de Renda incidente
sobre rendimentos do trabalho, o langcamento fiscal é absolutamente procedente.
(grifo nosso).

Nesse aspecto, tenho que concordar com a DRJ no sentido de que a imunidade
tributaria concedida nao exonera o beneficiado de assumir papel de responsavel, quando a lei
assim o exija (inclusive para fins de retencdo na fonte).
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Nesse sentido, o Acorddo n. 104-21.897, do extinto Conselho de Contribuintes:

IRF - IMPOSTO SOBRE JUROS REMETIDOS AO EXTERIOR - NATUREZA DOS JUROS
REMETIDOS - IRRELEVANCIA - ART. 702 E 703 DO RIR - E prescindivel a distin¢do
acerca da natureza dos juros enviados ao exterior para efeitos de incidéncia do
imposto, porquanto a legislagdo ndo excepciona a exagao com base nesse critério.
DA IMUNIDADE - POSSIBILIDADE DE SUJEICAO PASSIVA DE OBRIGACAO
TRIBUTARIA COMO RESPONSAVEL - INAPLICABILIDADE - ART. 121, DO CTN - O
fato de determinadas institui¢cGes estarem protegidas pelo instituto da imunidade
ndo impede que as mesmas figurem no pdlo passivo de obrigagBes tributarias
como responsaveis, uma vez que os fatores subjetivos que devem ser
considerados sdo os do real contribuinte do imposto. Recurso negado.

No mesmo sentido acérddo n. 1302-005.768, da Segunda Turma Ordinaria da
Terceira Camara da Primeira Se¢ao, e versando sobre caso similar:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF) Ano-calendario:
2007, 2008, 2009 PRELIMINAR DE NULIDADE. AUSENCIA DE MANDADO DE
PROCEDIMENTO FISCAL. O Mandado de Procedimento Fiscal € mero instrumento
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interno de planejamento e controle das atividades e procedimentos da
Fiscalizacdao, de modo que irregularidade na emissao, alteracdao ou prorrogacdo do
MPF ndo acarreta a nulidade do procedimento. Simula CARF n2 171. IMUNIDADE
TRIBUTARIA. ENTIDADE FILANTROPICA. CONDICAO PESSOAL. CONTRIBUINTE.
RETENCAO NA FONTE. FONTE PAGADORA. RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. A
imunidade tributdria gozada pelas entidades filantrépicas é observada nas
hipéteses em que, em tese, seriam contribuintes dos impostos incidentes sobre
seus patrimoénios, rendas e servicos prestados para a consecucdao de seus
objetivos estatutdrios, condicdo pessoal que ndao pode ser alegada para se
eximirem da obrigacdo de reter impostos como fontes pagadoras, decorrente de
responsabilidade tributdria. LANCAMENTO DE OFIClO. IMPOSTO DECLARADO EM
DIRF E NAO RECOLHIDO OU DECLARADO EM DCTF PELA FONTE PAGADORA. A
falta de registro em DCTF do imposto retido sobre rendimentos pagos ao trabalho
assalariado e sem vinculo de emprego, cumulada com a falta de recolhimento,
impde a necessidade do lancamento, para constituicdo do crédito tributario
correspondente. ONUS DA PROVA. Incumbe ao sujeito passivo a demonstracio de
suas alegac¢oes, acompanhada de provas habeis, que ndo deixem nenhuma duvida
quanto ao fato questionado. ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2007, 2008, 2009 MULTA DE LANCAMENTO DE OFICIO. Aplica-se
a multa de 75% incidente sobre o crédito tributario constituido por langamento
de oficio por expressa previsdao legal. JUROS DE MORA. TAXA SELIC Sobre os
créditos tributdrios administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
incidem juros de mora calculados com base na taxa SELIC, inclusive sobre a multa
de oficio. Simulas CARF n2s 4 e 108. Numero da decisao: 1302-005.768

Na mesma linha, entendo que a eventual configuracdao de entidade imune nao
obsta a mesma de assumir o papel de responsavel tributdria, momento em que deve cumprir com
as obrigacdes de recolhimento e demais obrigacdes acessérias (a exemplo do correto
preenchimento de declarag¢des).

Por esse motivo também a DRJ entendeu corretamente que a inadimpléncia do
ente imune ndo exonera o sujeito passivo da obrigacdo de recolher tributo retido na fonte:

Na maior parte do crédito lancado, além de ndo declarar os valores em DCTF, a
Impugnante também ndo efetuou os respectivos recolhimentos. Nesses casos, o
tributo langado encontra-se acrescido de multa de oficio. E nos poucos casos
(destacados com cores nas planilhas do TVF) em que ha recolhimento em valor
superior ao que foi declarado em DCTF, ndao ha acréscimo de multa de oficio, de
modo que, nesses casos, o langamento serviu apenas para constituir o crédito
tributario.

E, da mesma forma afastou também a necessidade de citacdo da advogada, ja que,
nos termos do art. 23 do Decreto 70.235/72 “(...) para serem validas as intimacBes devem ser
feitas pessoalmente ao sujeito passivo, ou dirigidas ao seu domicilio fiscal”.

Por fim, alegacdes relacionadas a inconstitucionalidade de norma juridica tributdria
estao fora da algada do CARF, posto que devem ser rechagados, nos termos da Sumula CARF n. 2.

Assim, por concordar integralmente com o teor do acérdao recorrido, nos termos
do art. 114, pardgrafo 22 do RICARF, faco dos fundamentos ali expostos também os meus, para
manter na integra o entendimento do acérdao recorrido.
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Conclusao
Ante o exposto, nego provimento ao recurso voluntdario.
E como voto.

Assinado Digitalmente

Jeferson Teodorovicz
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